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2s/o512022 15:23:30 Gabinete -Prefeiturd/ 
MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO assinou digitalmente
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Í[IACHADO CNPJ 43.206.42110001-10 conforme ltaP no 2.200/2001 .
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Visto 36 vezes

27 t05/2022 09:32i57 FabianeSJ PRES.DA-PG arquivou. @
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27 tO5l2022 09;32i57 E-màil pôra gabinete@alvararesmachado.sP'gov.br E-mail voltou, (1)

27 lO5/2022 09:54:54 Fabianesl PRES.DA.PG reabriu para resolução

27 /05/2022 09:56:01 FabianeSJ PRES-DA-PG Anexo recusado I Comentários: Documento não

corresponde ao solicitado

27 tO5t2O22 09:56:01 Recusado: Parecer da Procuradoria Municipal

Documento não correspondê ôo sollcitado.

pelo revisor FablancsJ

E-marl para gabinête@alvararesmàchado.5p'gov.br E-mail voltou, (1)

27/05/202209:56:23 Fabianesj PRES.DA-PG Anexo aceito

27105/2022 09:56:53 Fabianesl PRES-DA-PG Anexo aceito

Nota interna
27 /os/2022 10:07 o

Fabianesl F.

Obs. verificar

Na justificãtiva consta " JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI No

os12022".

Erro material que não desvirtua o PL.

Fabiane Maria de São José

Assessoria de Relações Institucionais e Gestão Interna

3OtO5/2O22 09:37:01 E-mail pàra gabinete@àlvararesmachado'sp'gov'br E-mail voltou, (1)
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PRES-DA.PG

Gabinete -Prefêitura/
MUNICÍPIO DE ALVARES

MACHADO

30/05/2022 09:45: 15 E-mail pàra gabinete@alvararêsmachado'sp'gov'br E-mail voltou,

Despacho L- OOL/2O22

30 / OS / 2OZZ 09 : 53 (Respondido)

Fabianesl F. PRES.DA.PG

Prezados, bom dia

Documento Recusado: Parecer da Procuradoria
Municlpal
Documento não corresponde ao solicitado.

gabinete@alvaresmachado.sp.gov. br
cc Febiane Meria de São losé
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oF PM N. 138/2022

Alvares Machado, em 25 de maio de 2022.

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei no 0612022, para tramitação nesta CASA.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

l-tDo NÃ
.iESSÀ{)

Atenciosamente,
3 | ltAl,, zcz

Governo de
Álvarcs Machado
! Administraçáo

Pgovrlvàíeemàchado
wwwrlvarelmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (t8)3273-9300
1916O.000 - Álvares Machado. SP

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Seúor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

D|GA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFrLrA", DENUNoEIÍELEFoNES: 190 PLANTôES 24 h poR DrA

Observação: A denúncia pode ser anônima

. -t-

Excelentíssimo Senhor,

CÂMARÂ MUNICIPAL
ÁLVARES MACHADO

ROGER FERNANDES maRdo 
de ÍoÍma dishí eoí

GASQUES:3501396 GÂsQUEs3sol3 1sI4

4g1 4 Dàdos: 2022.05.25 I I 3a:l 5



Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

@'govrlveíesmachado
wwwalvaresmachado.sp.gov.br

PÍaça da EandeiÍa, 5/N - (.l8)3273-9300

l9l60.000 - Alvàíei Ma<hado, 5P
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Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

@gov.alvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, SP

II - apresentar, quando solicitado pela concedente, os documentos de regularidade da sua

situação escolar, como: matrícula, trancamento ou cancelamento, abandono, conclusão de curso ou

transferência de Instituição;
III - comunicar a instituição de ensino quando não for possível cumprir as atividades

previstas no Plano de Atividades, na atual Unidade Concedente;

IV - preencher e assinar os relatórios de atividades desenvolvidos no esúgio a cada 06

(seis) meses, ou quando solicitado;
V - restituir o crachá de identificação e cartão de vale transporte, quando do encerramento

do vínculo com a Municipalidade.

CAPITULO VI
DO RECESSO

Art.22. É assegurado ao estagiiírio, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a

I (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas

férias escolares.

§ l'O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber

bolsa ou outra forma de contraprestação.

§ 2'Os dias de recesso previstos neste aÍigo serão concedidos de maneira proporcional,

nos casos de o estágio ter duração inferior a I (um) ano.

§ 3' O recesso de que trata o caput poderá, a critério da administração pública municipal,
ser fracionado em dois períodos de lS(quinze) dias.

CAPÍTULO VII
DO ACORDODE COOPERAÇÃO

Art- 23. As instituições de ensino particulares para finnarem acordos de cooperação com a

municipalidade, visando à concessão de estígio aos seus alunos, deverão comprovar
documentalmente:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇOES CSRATS

Art. 24. As faltas por motivos escolares, comprovadas documentalmente pela instituição
de ensino, poderão ser admitidas a critério do supervisor responsável, descontando-se, em

qualquer caso, o auxílio transporte.

Parágrafo único. A regra prevista no caput aplica-se aos afastamentos medicos,

comprovados documentalmente pelo estagiário, sendo os dias considerados como faltas
justificadas, com desconto proporcional na bolsa auxílio.

otGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFrLrA", DENUNcTEITELEFoNES: 190 pLANTôEs 24 h poR DrA
Observação: A denúncia pode ser anônima
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t Administração

@gov.alvaÍesmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, SP

Art 25. Na hipótese de recebimento indevido da bolsa estígio, fica o estagirírio obrigado
ao ressarcimento aos cofres públicos da importância recebida, em parcela única, sem prejuízo das

demais sanções previstas na legislação pertinente, conforme o caso.

ArÍ- 26. Respeitados os prazos de sua vigência, ficam mantidos os acordos de cooperação

existentes e válidos na data da publicação desta lei, bem como os respectivos termos de

compromissos.

Art. 27, As despesas com o pagamento da bolsa auxílio, nos casos de estágio remunerado,

e do auxílio transporte correrão por conta de dotação orçamentaria própria.

Art 28. Revogam se as disposições em contráLrio, em especial a Lei n" 2.908, de 17 de

Março de 2016.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 22 de maio de 2022.

ROGER
GASQUES:35013964
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Assinado dê lormâ digitâl
por ROGER FERNANDES
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@gov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, 5P

JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N" 05/2022

Senhor Presidente e Vereâdores,

Tenho a elevada honra de passar às mãos de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que

Dispôe sobre a autorização para ofertar campo de estágio curricular e dá outras providências para

análise e votação dessa respeitosa instituição democrática.

Uma das maiores dificuldades da atualidade é a geração de emprego e renda, inclusive
para muitos pais de famílias, e nesse momento ímpar que atravessa a economia brasileira.
Especialmente o nosso município tem dificuldade especial, pela falta de geração de empregos em
abundância.

O desemprego degrada e humilha o ser humano. O acesso ao emprego é um direito do
cidadão. O mercado de Eabalho está cada vez mais competitivo e restrito. Mesmo as pessoas

experientes têm dificuldades de encontrar emprego. A situação fica mais diÍicil ainda para aqueles
que não possuem experiência. As empresas preferem os que já teúam trabalhado anteriormente.
Assim elas economizam tempo e dinheiro, não precisando investir na formação de profissionais.

Para os jovens sem experiência, a situação é mais problemática, dai cabe ao Poder Público
auxiliar os jovens na busca do primeiro emprego.

Outras vezes, o jovem pela própria inibição pessoal falta-lhe condições de procurar um
emprego ao qual gostaria de laborar. Portanto, vemos no ingresso do mercado de trabalho
inúmeras barreiras. Quanto antes o jovem começa a trabalhar, mais chance de sucesso de vencer
na vida ele terá. Além disso, o jovem com uma profissão começa a teÍ sua independência
financeira e mais responsabilidade, afastando-se das drogas e da violência.

Para que esses jovens enfrentem com mais facilidade o processo seletivo e a grande
concorrência do mercado de trabalho, devemos propiciar aos mesmos, oportunidades para sanar o
despreparo e a falta de conhecimento na elaboração de seu currículo e a forma de participar de
entÍevista para o ingresso até mesmo na carreira que optou.

Vemos, nesse estágio remunerado, um grande avanço, para oportunizar o ingresso no
primeiro emprego e quem sabe, grande oportunidade de descobrir sua vocação, ainda, sendo um
instrumento imprescindível para o jovem em seu aprendizado.

DtGA NÃo Ás DRocAs E pEDoFtLtÀ', DENUNctEITELEFoNES: 190 pIANTÕEs 24 h poR DtA

observação: A denúncia pode ser anônimâ

Governo de
Ákares Machado
I Administraçáo

Seúor Presidente
Senhores Vereadores

O Poder Executivo Municipal, praticamente o maior empregador do Município tem a
disposição de oferecer horizontes à esses Jovens Estagiários, e de certa forma amenizar as

dificuldades ou preparar à busca da futura carreira profissional.

Anota-se que a proposta também viabiliza a esse Poder Legislativo a contratação de
estagiários nos mesmos moldes do Poder Executivo.



Governo de
Álvares Machado
! Administração

@gov.alvaÍesmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, 5/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, SP

Com essas considerações, solicitamos a atenção dos Senhores Vereadores pÍra a sua
apreciação e aprovação em regime de urgência.

Alvares Machado,22 de maio de 2022

RocER fr"i:,',**,39
FERNÂNDES

GASOUES:350í 3964 GAsouÊs:3soí3s64814
A1,4 Dados. 2022.05.25 11.32:36

{3 00'

ADRIAXO GIÍENA STUAIII

't
CPF OAI^
09r620a6àt r 2atÉt2'a2

9.rrro

ADRIANO GIMENEZSTUANI
Procurador Geral

oAB/SP 137.768

3 | MAtú Zl1A

át ÂRA MUNICIPai-
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Por fim e não menos importante é que a ahral legislação em vigor sobre o assunto (Lei n"
2908 de 17 de março de 2016) carece de ajuste em face da Lei Federal n' 11.788, de 25 de
setembro de 2008.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal



Governo de
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I Administraçáo

@gov.alvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19160.000 - ÁlvaÍês Machado, SP

Projeto de Lei n" 0612022

Dispõe sobre o Sistema de Estágio da Prefeitura Municipal de

Alvares Machado e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇOE,S PREI,TNIINARES

Art. I'Fica instituido o Sistema de Estrígio da Prefeitura Municipal de Alvares Machado,

sendo regido pelas norÍnas e regras constantes na presente lei.

Art. 2" Caberá à Divisão de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, o
gerenciamento do quadro de vaga e da jornada de atividade de estrígios da Prefeitura Municipal
fixadas nos termos do art. 15 desta lei.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ESTÁGIO

Art. 3' O Sistema de Estágio objetiva proporcionar oportunidades de estágios remunerados

aos estagiários regularmente matriculados e frequentes em instituições de ensino superior e de

ensino médio técnico, preparando os para o trabalho produtivo.

ArL 4" Os estagiários serão classificados nas seguintes categorias:

I - nível superior; e

II - ensino médio técnico.

ArL 5'O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das

diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.

§ l" Estagio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária

é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2' Esuigio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional.

Art 6" O estágio efetivar-se-á mediante a celebração:
I - de acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino;

II - de termo de compromisso entre a Prefeitura Municipal, a instituição de ensino e o
estagiário.

Art. 7'A admissão de estagiários, na hipótese do estágio remunerado, dar-se-á através de

avaliação curricular e entrevista pessoal.

§ l" A avaliação curricular destina-se a análise das informações constântes do curriculum
vitae do candidato e dos documentos que o insffuiram de modo a aferir a compatibilidade do

esúgio com o campo de atuação do curso.

DrGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtuA", DENUNctEtTELEFoNES: 190 PLANTÕEs 24 h poR DtA
Observação: A denúncia pode ser anônima
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Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, SP

§ 2'A entrevista pessoal sera individual e têm por finalidade verificar as potencialidades

bem como os fatores compoÍamentais de cada candidato.

Art 8' Os alunos interessados no esüígio de que tÍata esta lei deverão, comprovadamente:

I - ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos;

II - estar frequentando o curso de:

a) bacharelado;

b) graduação em curso superior de licenciatura plena;

c) ensino médio técnico.

Art. 9" O estágio deverá ocorrer nos órgâos da Administração Direta do Municipio, nos

demais casos-

Art. 10. O número máximo de estagiiLrios admitidos nos terÍnos desta lei em relação ao

quadro de pessoal da Prefeirura Municipal de Alvares Machado seÍâ de 20yo (vinte por cento) em

conformidade com o disposto no art. l7 da lei n' 11.788i08.

Parágrafo único. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência, 10% (dez por cento)

das vagas oferecidas pela Prefeitura Municipal de Alvares Machado.

Art.12. A duração do esuígio será de, no minimo, I (um) semestre e, no máximo, 2 (dois)

anos letivos-

Art. 13. A realização do estágio deverá ser interrompida, independentemente do prazo a
que alude o art. 10, quando:

I - o estagiário desligar-se do estágio por iniciativa própria;

II - houver desinteresse do órgão no prosseguimento do estágio;

III - o estagiário demonstrar desinteresse no cumprimento do eságio;

IV - o estagiário trancar matrícula ou cessaÍ frequência ao estabelecimento de ensino onde

estiver matriculado;
V - o estagiário for convocado para o serviço militar;
VI - reprovação no ano letivo;
VII - cometimento de 5 (cinco) faltas injustificadas consecutivas ou l0 (dez) interpoladas,

no prazo de vigência do termo de compromisso;

VIII - descumprimento das normas intemas da Municipalidade.

§ l' A intemrpção de que tratam os incisos III, VII e VIII deverá ser precedida de

sindicância, garantidos o direito ao contraditório e ampla defesa, que ocorrerá no órgão de lotação

do estagiário.

§ 2o O rompimento do vínculo de estrigio, motivado nos incisos citados no parágrafo

anterior, inabilitará nova admissão para estágio no Município pelo prazo de02 (dois) anos.

§ 3o A realização de estâgio incompatibiliza o aluno para nova admissão para novo estágio

para o mesmo curso.

D|GA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtAl, DENUNctEITELEFoNES: 190 PLANTÕES 24 h poR DrA
Observação: A denúncia pode ser anônima

Governo de
Álvares Machado
! Administração

Art. ll. A contratação dos estagiários se dará mediante conveniência administrativa, de

acordo com a demanda dos órgãos da Administração.
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CAPITULO III
DAJORNADA DE ATIVIDADE

ArL 14. A jomada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo

constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e serão de:

I - 4 (quatro) horas diilrias e 20 (vinte) horas semanais;

II - 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais, ou

III - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

Art 15. Será definido por Decreto as Divisões onde serão ofertadas vagas de esúgio e a

respectiva jornada de atividade.

CAPÍTULOIv
DO ESTÁGIO REMUNERÂDO

Art. 16. A Prefeitura poderá pagar ao estudante admitido para cumprimento de estágio não

obrigatório bolsa auxilio o valor de:

I - RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), pela carga horária de 04 (cinco) horas dirírias,

perfazendo 20 (vinte) horas semanais;

II - RS 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais), pela carga horária de 05 (cinco) horas

diárias, perfazendo 25 (vinte e cinco) horas semanais; e

III - R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), pela carga horária de 06 (seis) horas diárias,

perfazendo 30 (trinta) horas semanais.

§ 1" Os valores acima serão sempre atualizados no mesmo percentual e na mesma data dos

reajustes de caráter geral concedidos aos servidores públicos municipais.

§ 2" Poderá o estagiário inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime

Geral de Previdência Social.

Art. l7 . O estágio obrigatório não será remunerado

CAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES

Seção I
Da Instituição de Ensino

Art. 18. São obrigaçôes das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus

estagiários:

I - celebrar termo de compromisso com o estagiário ou com seu representante ou assistente

legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as

condições de adequação do esLígio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da

formação escolar do estudante e ao horiário e calendário escolar;

DtGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFlLtA", DENUNctEITELEFoNES: 190 pLANTÕEs 24 h poR DtA
Observação: A denúncia pode ser anônima



II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação
cultural e profissional do estagiário;

lll - indicar professor orientador, da ârea a ser desenvolvida no estágio, como responsável
pelo acompaúamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV - exigir do estagiário a apresentagão periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses,

de relatório das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro
local em caso de descumprimento de suas norÍnas;

VI - elaborar normas complementaÍes e instÍumentos de avaliação dos estrígios de seus

estagiários;

VII - comunicar à parte concedente do estagio, no início do período letivo, as datas de

realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Seção II
Da Municipalidade

Art. 19. À Municipalidade competirá:

I - celebrar acordo de cooperação com a instituição de ensino e o estagiiíLr-io, zelando por
seu cumprimento;

II - ofertar instalações que teúam condições de proporcionar ao estagirário atividades de

aprendizagem social, profissional e cultural;
III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência

profissional na área de coúecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e

supervisionar os estagiários;

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;

V - concessão, na hipótese de estágio remunerado, de vale transporte ao estagiário;

VI - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio

com indicaçâo resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de

desempeúo;
VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório

de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

§ I'No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que

trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, altemativamente, ser assumida pela instituição de

ensino.

§ 2' O vale transporte de que trata o inciso V, será garantido para deslocamento da

residência ou unidade de ensino ao trabalho e vice-versa, por meio do sistema de transporte

coletivo público, urbano ou intermunicipal, mediante o fomecimento de passes.

Seção III
Do Estagiário

Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

Art. 20. São deveres do estagiário:

I - cumprir as norÍnas intemas da Municipalidade, preservando o

confidencialidade das informações a que tiver acesso.

sigilo ea

DIGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLrA", DENUNCTElTELEFoNES: 190 PLANTÕEs 24 h poR DtA
Observação: A denúncia pode ser anônima

@gov.alvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, SP
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02105t2022
DC: ASSESSORIR CONTÁBIL / FINANCEIRA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: lmpacto Financeiro/Orçamentário.

Senhor Prefeito:

Acionado para a elaboração de estudo do impacto
econômico/financeiro relativo à mudança na carga horária e da bolsa para
os estagiários da Prefeitura Municipal, analisamos o anteprojeto
apresentado e concluímos:

1) DOS DADOS PRELTMTNARES

/ Quantidade de Estagiários: 85 (oitenta e cinco)/ Valor mês Atual: 500,00 cada = R$ 42.500,00r' Yalor com as Alterações proposta:
F 20 horas: R$ 550,00
F 25 horas: RS 687,00
D 30 horas: R$ 825,00{ Valor mês com a proposta: R$ 60.879,00r' Diferença mês: R$ 18.379,00/ Despesa integra Gastos com Pessoal: NÃO

2) METODOLOGTA DE CÁLCULO

+ R$ 18.379,00 x 6 (meses) = R$ 1í0.274,0O Ano2022

3) DO TMPACTO ORçAMENTÁRIO, FTNANCETRO E SOBRE A R.C.L.

ESPECTFTCAçÃO VALORES R$
1. Superávit Financeiro Exercício Anterior,
2. Receita Total Prevista - liquida 76.000.000
3. Di onibllidade Financeira 't+2) 89.650.440
4, Custo á considerado no exercício 4.114.730
5. Custo deste lmpacto 110.274
6 - Custo a ser considerado 4.225.004
7. lm cto Orçamentário (612) 5,55
8. lm cto Financeiro (6/3) 4,71
9. lmpacto sobre a RCL2 4,84

Página 1

13.650.440

"Diga não às Drogas e Pedofilia", Oenuncie! Têlefones: 197 e 190 plantões 24h por dia.
Observação: A denúncia pode ser anônima

www.alvaresmachado.so.qov.bÍ gabinete@alvaresmachado.5p.qov.br
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4 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no 1o Exercício 4.225.004

lmpacto % sobre o Orçamento do 1o Exercício 5,55

lmpacto % sobre o Caixa no 1o Exercício 4,71

Valor da Despesa no 2o Exercício 4.296.404

lmpacto % sobre o Orçamento do 20 Exercício 5,64

lmpacto % sobre o Caixa no 2o Exercício 4,78

Era o que nos cumpria informar, S.M.J.

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
cr ísP 162.028/0-9

()
^xTorúro 

cAFros oE An LiJo

,lm.d. Êo .nd.Go :
<h'npr//{l*,rcóro.grov,brl.ssin.óoEdl9at r>

"DiBa não às Drogâs e Pedofilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia

Observação: A denúncia pod€ ser anônima
www.alvaresmachado.so.sov.br eabinete@alvaresmachado,sD.qov.br

Valor da Despesa no 30 Exercício 4.296.404

lmpacto%sobreoOrç amento do 3o Exercício 5,64

lmpacto % sobre o Caixa no 30 Exe rcício 4,78

',rslIPlO

Pâgina 2
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?odalctilâÍao-
CM. Álvores Mochodo (SP), 0ó de junho de 2022

EtúENrA: pnOJEto DE tEt ORflNÁRtA. stsÍEi A DE ESIÁctO DA PREFEITURA 
^ 

UNlClPAt.

TEGALIDADE DO PROJETO COM RECOTAENDAçÕES. ANÁTISE DE iAÉRITO PELOS

VEREADORES DESTA CASA LEGISI.ATIVA.

Aulor Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcllonle: Direlor Legislotivo

I. RETATóNO

Serve o presente porecer poro onólise .iuídico do Projeto de Lei

OrdinóÍio n. 0é/2022 de oulorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, o quol dispôe

sobre o Sistemo de Estógio do Prefeituro Municipol de Alvores Mochodo e dó outros

providêncios.

2. TUNDAAAENTOS JURíOICOS

2.1 Do Compêlênclo e lnlclotivo do Proiefo

Nos termo5 do Lei orgÔnico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, "o iniciolivo de leis cobe o quolquer vereodor, oo Preíello e oo eleitorodo que o

exerceró sob o Íormo de moçÕo orticulodo, subscÍilo, no mínimo, por 5% do Íolol do

número de eleitoÍes do município" (grifo nosso).

PARECER JURíDICO

Outrossim, nos lermos do ortigo 35 do mesmo diplomo, sõo de

iniciolivo do Prefeito os leis que disponhom sobre crioçõo, tronsformoçóo ou exlinçôo de

corgos e funçÕes no odministroçÕo (inciso l), bem como de provimenlos de corgos e seu

regime juídico (inciso ll). E
I
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?olrt

As obrigoçôes dos eslogiórios peronle o progÍomo tombém estôo

devidomente previstos no ort. 20, sendo lombém ossegurodo oos estogiórios recesso de

30 (trinto) dios o ser gozodo pref erenciolmente duronle suos férios escolores @rt.221.

Pois bem.

Em linhos gerois, o projeto se cooduno com o Lei Federol no I 1.788,

de 25 de setembro de 20o8, o quol dispôe sobre o estógio de estudonles. Entrelonto, um

ponlo específico merece discussôo mois oprofundodo. Vejomos.

O ortigo 7' do poeto em onólise prevê que:

"A odmissão de eslogl&los, no hrpólese do esÍógio remunerodo, dor-
seó olrovés de wolloçôo cvnlculor e enlrcvlrl,o pêttoor. § lo A
ovolíoçõo cuniculor destino-se o onóíise dos intormoções conslonles
do cuÍiculum vitoe do condidoto e dos documenlos que o inslruírom
de modo o ofeir o compotibilidode do esÍógio com o cornpo de
oluoçõo do curso. § 2" A enlrevrslo pessool serô individuol e têm por
finolidade verificor os polencíoltdodes bem como os folores
compodomenloís de codo condídoto". ígnTo nosso,

Iodovio, quonÍo oos cÍiléíos poro odmissôo de êslogióÍios, deve-se

teí coutelo. Explico-se.

Tendo em vislo que o estogiório no odministroçôo exerce funçôo

público e recebe, vio bolso ou conlropresloçôo, dinheiro público em rozÕo dos

otividodes desempenhodos, hó necessidode de concurso público ou, pelo menos,

processo seletivo, poro seleçôo desses estudontês.

D

; lr !

Nêsso toodo, nôo hó dúvidos de que o Adminislroçõo Público pode

conlrolor estogiórios, nos termos do Lei Federol n. I L788, o quol prevê, no orligo 9o, que

os órgõos do odministroçõo público direto, outórquico ê fundocionol de quolquer dos

Poderes do Uniôo, dos Estodos, do Distrilo Federo e dos Municípios podem oferecer

eslógios.

J
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Portonto, nodo o rechoçoÍ quonto ô compelêncio e iniciolivo do

Proieto de Lei Ordinório n. 0612022 de outorio do Poder Executivo, restondo onolisor o

conleúdo oro proposlo no oludido projeto, conforme oboixo.

2.2. Do Anólire de legolidodê

Troto-se de proieto de lei ordinório que outorizo o Poder Execulivo de

Álvores Mochodo o insliluir o Sislemo de Estógio do Prefeiluro Municipol de Álvores

Mochodo com o finolidode de proporcionor oportunidodes de estógios remunerodos

oos estogiórios regulormente motÍiculodos e trequenles em instiluiçôes de ensino superior

e de ensino médio técnico, preporondo-os poro o trobolho produlivo.

Desse modo, o projeto troz os requisitos poro ingresso no sistemo de

estógio do prefeiluro Íort. 8"), sendo eles idode iguol ou superior o ló (dezesseis) onos e

estor frequentondo o curso de bochorelodo, groduoçõo ou ensino médio técnico.

A duÍoçõo do estágio, seró de no mínimo, I [um) ono e no móximo 2
(dois) onos letivos, conforme prevê o orligo I 2, e somente seró intenompido o estógio

ontes de findodo o prozo mencionodo, nos cosos previslos no orligo 13.

A jomodo de otividode vem previsto no orl. 14, em 3 (kêsl

modolidodes de escolo, isto é: I - 4 (quotÍo) horos diódos e 20 (vinte) horos semonois; I - s
(cinco) horos diórios e 25 (vinte e cinco) horos semonois; ou [l - ó (seis) horos diódos e 30

(trinlo) horos semonois.

A remuneroçôo ocomponhoró proporcionolmente ô escolo do
ortigo 14, sêndo devidomente descrito no ortigo I ó, ressolvondo que o eslógio

obrigotório nôo seÍó remunerodo íort. l7).

2

-n

, lr!

?o4o'

A conkoloçôo dos eslogiórios seró viobilizodo por meio de
celebroçôo de ocordos de cooperoção com lnstiluiçôes de Ensino, os quois deveÍôo
comprovoÍ documentolmenle os requisilos do ort. 23 do pro.ielo.
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?rdo,

Esse ió ero o podclonomcnlo do Mlnblérlo Públlco do ?robolho onies

do publicoçôo do Lei Federol I1.788, conforme se verifico no OÍientoçõo n. 22 do olo do
Conop (Coordenodorio Nocionol de Combote às lnegutoridodes Trobolhistos no

Administroçôo Público) :

22. Eslogio. Necessdode de concuÍso público. É posrvel o
Admínístroçõo Público controtar eslog,ónos, desde que o
controloçõo se dê olrovés de processo seíeÍrVo, e sejo observodo o
,egiíoçôo específico (Ato do Reunrôo Nociono, de 22.3.2@6).

Denolo-se que, de ocordo com o od.7" do proieto em onólise, o

odmissôo dos eslogióÍios dor-se-ó otrovés unicomente de ovolbçõo curlcutor e
enlrcvblo pêsool.

Emboro lois critérios foçom porte de um pÍocesso seletivo, oo ver

deslo procurodoíio legislolivo, hó morgem poro discricionoriedode excessivo, o que

pode configuror ilegolidodes nos futuros controtoções de estogiórios pelo Poder

Exêcutivo.

Nesso linho de orgumentoçõo, cilo-se Juorez Freilos, precuror no

Brosil do conceilo de dlrelto Íundomenlol ô boo odmlnlslroçôo públlco que. em suo obro

de mesmo nome, desloco, obielivomenle, olgumor dos coroclerícllcot de umo boo

odmlnlíroçôo públlco, quois seiom: hon3poÍênclo; sustentóvel; diológico; lmpoíclol ê

dê3cnvlê3odo; pÍobo; Íespêílodoro do legolidode temperodo; prevenllvo, precovldo e

ellcoz (FREITAS, 2@7, p. 2l -2211 .

Em respeito oo reconhecimento desle direilo fundomentol, cobe à
Administroçôo Público ogir com coutelo, de formo preventivo e precovido. Assim, deve-

se evitor que discíicionoÍiedodes demosiodomente omplos pelo lei sejom, futuromenle,

olvo de ocusoções de improbidode.

I FREITAS, JUATEZ DIREITO FUNDAMENTAL À BOA ADMINTSTRÁÇÃO PÚBLICA.3. Cd. SàO PAUIO:
Mslhe iÍos, 2007. -i)

4
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Nôo é à too que rêcentemente vem sendo noticiodo cosos em que

os MinistéÍios Públicos estoduois vêm ocusondo de improbidode Prefeituros que fozem o

conkoloçõo de estogiórios unicomente pelos crilérios de enlrevislo e onólise curÍiculor.

Cilo-se como exemplo, o PreÍeiluro Municipol de Comboriú2, no quol

o Minislério Público de Sonto Colorino olegou enlendêr que os controloçôes nestes

moldes, "impede o iguoldode de condições entre os inteíessodos à vogo e deixo de

tronsporecer o éÍico que deve se resguordor o interesse público dionte do vontode

pessool, nem goronte que os selecionodos sejom os pessoos reolmente mois quolificodos

poro otuorem nos diferentes postos".

No projeto em onólise, nõo conrlo êxpÍêsomênlê quois os cÍltéÍlot

obtcllvor dê ovolloçõo, tonto no entrevislo, quonlo no cunículo. Desse modo, poro que

eslo municipolidode nõo sejo olvo de ocusoções de improbidode, tois como os jó

mencionodos, terio volio disposiçôes expressos no projeto que delerminem minimomenle

os critérios de pontuoçõo e clossificoçôo nos futuros processos seletivos poro odmissôo

de eslogiórios.

Por tois rozões, esso PÍocurodorio Legislotivo recomendo oos nobres

veÍeodores desto coso de leis que - com objetivo de dor mois lisuro oo proieto, bem

como ouxilior que o AdministÍoçôo Público otue com devido coutelo em respeito oo

direito fundomentol à boo odminislroçõo público - diligenciem iunlo oo ouloÍ do projeto

poío que foçom os devidos olteroções no proieto ou proponhom emendos modificotivos

no citodo, precisomenle no ortigo 7o, nos teÍmos do fundomentoçÕo ocimo.

Dionte disso, eslo Procurodorio Legislolivo oplno pelo legolldode do

PÍoJelo de lel Ordlnódo n. 0612022 de oulorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo,

2 htqls://www.visse.com.br/prefeitura{e<amboriu-e-processada-xlo-mo-oor-contratacao-irregular{e-cstaciarioí.
Accsso em 06 de juú o de 2022-

)

CÀTiARA MUNICIPÀL DE ÁLVARES MACHA.DO

?oóla

Emboro, o Lei Federol n. I I .788 nôo obrigue o conlroloçõo de

estogiórios por meio de concursos públicos, é certo que oo menos deve.se fozeÍ por meio

de Procesos Seletivos Públicos, com cÍiléÍios obietivos de ovolioçôo, com divulgoçõo

closifi cotório omplo dos condidolos.

D
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?odo,

porém com recomcndoçõcr modlfrcotlvos poro dor molr llsuro oor procesor de

odml$õo de esloglódor. especiolmenle no ort. 7o do proieto, ressollondo que nôo cobe

o este procurodor preslor juÍzo de volor quonlo às queslôes de mérito que possom poiror

sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onónrê dor Nobrcr

VêÍeodoÍe3 dêrlo Coso teglrlollvo.

Trotondo-se de Projeio de Lei Ordinório, openos seró oprovodo se

obliver molodo rlmplcr dor votos dor mêmbÍol do Cômoro.

4. DAS COÂÂ|SSÔES PERT ANENTES PARA MANTTESÍÂÇÂO

Considerondo que o Projelo de Lei em queslôo verso sobre

proposiçÕes que ollngê dlrelomenle or derperor e recellor do munlcíplo, seró

obdgotódo quc o Comlsõo Pcrmoncnle de Flnonçor e Orçomenlor emilo porecer sobre

o projeto, conforme preceituo o Artigo 28, inciso lll, do Regimento lnterno do Cômoro

Municipol de Álvores Mqchodo.

Oulrossim, deveró oindo o Comlsraio Pêímonênle de Jurllço e
Rêdoçõo monifestor-se de iguol modo, vislo que obrigolório quonto oos orpeclos

consllluclonols, legolr ou JuríClcor, gÍornollcoli e lóglcor, nos termos do Artigo 27 do

mesmo Regimento lnterno.

5. CONCTUSÃO

Anle o exposto, eslo Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode

do ProJelo de Lel Ordlnódo n. O6/2OX2 de outorio do Podêr Execulivo de Álvores

Mochodo, porám com Íccomêndoçõer modlllcollvos poro dor molr llsuro oor píocêssos

de odml$ôo de e3toglóílor, especiolmenle no ori. 70 do projeto, ressollondo que nôo

cobe o este procurodoÍ preslor juízo de volor quonlo às questôes de mérito que possom

poiror sobre o conteúdo do oludido pÍoieto, os quois devem pêrpossor pelo onóllte dos

Nobrer VereodoÍês de3lo Coro legltlollvo.

D
6
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3. DO QUóRUM DE VOTAçÃO
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?ode,

Sem mois, oproveilomos o ensejo poro renovor nossos píoledos de
elevodo esrlmo e distinto conslderoçôo.

Respeiiosomente,

DIOGO CERBETERA NEÍO
Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

7



cÂMARA MUNrctpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

184 LEGISLATURA

PARECER NO 10/2022

PROCESSO: Projeto de lei no 06/2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ÁSSUI\íIO:
Prefeitura

Dispõe sobre: slsfema de estágio no âmbito da

-' DATA: 06 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao proieto, visto que, quanto ao aspecto orçamentáio e
financeiro, foi juntado nos autos estudo de impacto gue comprova a
existência de recursos para custeio das despesas propostas, em
conformidade com a legislação vigente, que trata da execução do
orçamento público.
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ASSUIVTO: Dispõe sobre: slsfema de estágio na Prefeitura.

DATA: 06 de junho de 2022.

PARECER: Á Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posiclona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do méito.
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PLENÂRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTêNIO PEREIRA
Rua Mons€nhor NakamurÀ 783 Fone/Fax (18) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

Considerando que a Câmara
DE

AUTÓGRAFO N" 13/22

Municipal de ÁNares Machado, aprovou na integra,
de autoria do Poder Executivo, a Mega da Câmara
do, emite este Autógrafo, nesta data, para todos osMunicipal de

efeitos legais.
lvares Macha

Mesa da Câmara, em 15 dejunho de2022.

PE SI EI

DE ALi,tEIDA
20 ecretário

J NANDEZ MARTIN

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra'
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIo DE ALVARES MACHADo

CP
trasil

An-O V EDIÇÃO N'6f6 Qusraa-feira, 22 de Junho 2022

Dispõe sobre o Sistemo de Estóqio do PreÍeituto Municipol de

Alvdres Mochodo e dd outros providêncios,

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmâra Municipal aprovou e

eu sânciono e promulgo a seguinte Lei:

cAPíTUro r

DAs DrsPostçõEs PREUMTNARES

Art. le Fica instituído o Sistema de Estágio da Prefeitura Municipal de Alvares Machado, sendo

regido pelas normas e regrâs constantes na presente lei.

Art.2e caberá à Divisão de Administração, através do Setor de RecuÍsos Humanos, o
gerenciamento do quadro de vaga e da iornada de atividade de estágios da Prefeitura Municipal fixadas

nos termos do art. 15 desta lei.

capíruro rr

Do stsrEMA DE EsÍÁGto

Art. 3e o Sistema de Estágio ob.,etiva proporcionar oportunidades de estágios remunerados aos

estagiários regularmente matriculados e frequentes em instituições de ensino superior e de ensino

médio técnico, preparando os para o trabalho produtivo.

Art. 4e os estagiários serão classificados nas seguintes categorias

l- nível supeÍior; e

ll - ensino médio técnico.

AÍt. 6e O estágio efetivar-se-á mediente a celebração:

| - de acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino;

ll - de termo de compromisso entrê â Prefeitura Municipal, a ínstituição de ensino e o
estagiário.

I Diário Oficial Assinado com CeÍilicado Pedrão ICPBrssil, em coDformidade com a MP n" 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machrdo garante a autenticidade deste documento, desde que>
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LEt Ne 307412022

Art. 5e o estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das

diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.

§ 1s Estágio obrigatório é âquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é

requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2e Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional.
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§ 2e A entrevista pessoal será individual e têm por finalidade verificar as potencialidades bem

como os fãtores comportamentais de cada candidato.

AÍt. Ee Os alunos interessados no estágio de que trata esta lei deverão, comprovadamente:
| - ter idade i8ual ou superior a 16 (dezesseis) anos;

ll - estar frequentando o curso de:

a) bacharelado;

b) graduação em curso superior de licenciatura plena;

c) ensino médio técnico.

Aít.9e O estágio deverá ocorrer nos órgãos da Administração Direta do Município, nos demais

c4505

Art. 10. O número máximo de estagiários admitidos nos termos destâ lei em relação ao quadro

de pessoal da Prefeitura Municipal de Alvares Machado será de 20% (vinte poÍ cento) êm conformidade
com o disposto no art. 17 da lei ne ff.788/08.

Parágrafo único. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência, 10% (dez por cento) das

vagas oferecidas pela Prefeitura Municipal de Alvares Machado.

Art. 11. A contratãção dos estagiários se dará mêdiante conveniência adminisÚâtivâ, de acordo
com a demanda dos órgãos da Administração.

Art. 12. A duração do estágio será de, no mínimo, 1 (um) semestre e, no máximo, 2 (dois) anos

Art. 13. A realização do estágio deverá ser interrompida, independentemente do pÍazo a que

alude o art. 10, quândo:

I - o estagiário desligar-se do estágio por iniciativa própria;

ll - houver desinteresse do órgâo no prosseguimento do estágio;
lll - o estagiário demonstÍar dêsinteresse no cumprimento do estágio;

lV - o estagiário trancar matrícula ou cêssar frequência âo estabelecimento dê ensino onde
estiver matriculado;

V - o estagiário for convocado para o serviço militar;
Vl - reprovação no ano letivo;

Vll - cometimento de 5 (cinco) faltas injustificadas consecutivas ou 10 (dez) interpoladas, no
prazo de vigência do termo de compÍomisso;

Vlll - descumprimento das normas internas da Municipalidade.

CP
hasil>

Art. 7e A admissão de estagiários, na hipótese do êstágio remunerado, dar-se-á através de

avaliãção curricular e entrevista pessoal,

§ 1e A avaliação curricular dêstina-se a análise das infoÍmaçóes constantes do curriculum vitae
do candidato e dos documentos que o instruíram de modo a aferir a compatibilidade do êstágio com o
campo de atuação do curso.

letivos.

2 Diário OÍicial Assinado com Certificado Pâdrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,
de 200t. O Município de.Álvares Machrdo garante.a autenticidade deste documento, desde que
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§ Le A interrupção de que tratam os incisos lll, Vll e Vlll deverá ser precedida de sindicância,
garantidos o direito ao contraditório e ampla defesa, que ocorrerá no órgão de lotação do estagiáÍio.

§ 2e O rompimento do vínculo de estágio, motivâdo nos incisos citados no parágrafo anterior,
inabilitará nova admissão para estágio no Município pelo prâzo de 02 (dois) anos.

§ 3e A realização de estágio incompatibiliza o aluno pâra nova admissão pâÍa novo estágio parâ

o mesmo cur50.

CAPÍTUTO III

DA JORNADÂ DE ATIVIDADE

Art. 14. A jornâda de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição
de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legâ|, devendo constar do
termo de compromisso sêr compatível com as atividades escolares e serão de:

| - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

ll - 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais; ou
lll- 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

Art. 15. Será definido por Decreto as Oivisões onde serão ofertadas vagas de estágio e a

respectlvâ jornada de atividade.

CAPÍTUtO IV

DO ESTÁGIO REMUNERADO

Art. 17. O estágio obrigatóíio não será remuneÍado

Art. 18. São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seu5 estagiários

DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

CP
lrasil 3 Diário Ohcial Assinado com Certilicado Padrâo lCPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,

de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documenlo, desde que

An. 16. A Prefeiturâ poderá pagar ao estudante admitido pãra cumprimento de estágio não

obrigatório bolsa auxilio o valor de:

I - RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), pela carga horária de 04 (quâtro) horas diárias,
perfazendo 20 (vinte) horas semanais;

ll - RS 687,00 (seiscentos e oitentã e sete reais), pela cârga horária de 05 (cinco) horas diárias,
perfazendo 25 (vinte e cinco) horas semanais; e

lll - RS 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), pela carga horária de 06 (seis) horas diárias,
perfazendo 30 (trinta) horas semanais.

§ 1e Os velores acima serão sempre atualizados no mesmo pêrcêntual e na mesma data dos
reajustes de caráter geral concedidos aos servidores públicos municipais.

§ 2e Poderá o estagiário inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral
de Previdência Social-

CAPÍTULO V

OA5 OBRIGAçÕES

Seção I

Da lnstituição de Ensino
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I - celebrar termo de compromisso com o estaSiário ou com seu representante ou assistente

legal, quando ele for absoluta ou relativamênte incepaz, e com a parte concedente, indicando as

condições de adequâçâo do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da foÍmâção

escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;

ll - avaliar as instâlações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e

profissional do estagiário;

Art. 19. À Municipalidade competirá:

| - celebrar acordo de cooperação com a instituição de ensino e o estagiário, zelando por seu

cumprimento;

ll - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao estagiário atividades de

aprendizagem sociâ1, profissional e cultural;

lll - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na

área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários;

lV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;

V - concessão, na hipótese de estágio remunerado, de vale trânsporte ao estagiário;
Vl - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com

indicação resumida das atividadês desênvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

Vll - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de

atividâdes, com vista obrigatória ao estâgiário.

§ 1e No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contrâtação do seguro de que

trata o inciso lV do caput deste artigo poderá, âlternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

§ 2e O vâle transporte de que trata o inciso V, seÍá garantido parâ deslocamento da residência

ou unidade de ensino ao trabalho e vice-versa, por meio do sistema de transporte coletivo público,

urbano ou intermunicipal, mediante o fornecimento de passes,

Art. 20. São deveres do estagiário:

4 Diário Oficial Assinado com Certilicado Padrão lCPBrasil, em cooformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machado gârante a autenticidade deste documento, desde que

lll - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo

acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

lV - exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de

relatório das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário parâ outro
localem caso de descumprimento de suas normas;

Vl - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus

estagiários;

Vll - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de

realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Seção ll
Da Municipalidede

Seção lll
Do Estagiário
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l- cumprir as normas internas da Municipalidade, preservando o sigilo e a conÍidencialidade
das informações a que tiver acesso.

ll - apresentar, quando solicitado pelâ concedente, os documentos de regularidade dâ sue

situação escolar, como: matrícula, trancamênto ou cancelamento, abandono, conclusão de curso ou

transferência de lnstituição;

lll - comunicar a instituição de ensino quando não for possível cumprir as atividades previstas

no Plano de Atividades, na atual Unidade Concedente;

lV - preencher e assinar os relatórios de atividades desenvolvidos no estágio a cada 06 (seis)

meses, ou quando solicitado;

V - restituir o crachá de identificação e cartão de vale transporte, quando do encerramento do
vÍnculo com a Municipalidade.

CAPÍTUTO VI

DO RECESSO

Att.22. É. assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias
escolares.

§ 19 O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerâdo quando o estagiário receber
bolsa ou outrâ forma de contraprestãção.

§ 2e Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcionã|, nos

casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

§ 3e O recesso de que trata o câput poderá, a critério da administração pública municipal, ser

fracionado em dois períodos de 15(quinze) diâs.

AÍt.23. As instituições de ensino particulares para flrmarem acordos de cooperação com a

municipalidade, visando à concessão de estágio aos seus alunos, deverão comprovar documentalmente:
| - habilitação jurídica;

ll - qualificâção técnica;

lll - qualificação econômico financeira;

lV - regularidade fiscal e trabalhista;

CAPÍTUTO VIII

DAS D|SPOS|çõES GERATS

Art. 24. As faltas por motivos escolares, comprovadas documentalmente pela instituição de

ensino, poderão ser admitidas a critério do supervisor responsável, descontando-se, em qualquer caso,

o auxílio transporte.
PaáErafo único. A regra prevista no caput aplicâ-se aos afastamentos médicos, comprovados

documentalmente pelo estagiário, sendo os dias considerados como faltas justificadas, com desconto
proporcional na bolsa auxílio.

5 Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machado gaÍante a autenticidade deste documento, desde que

-

(18) 3273-9300 I pRÂçA DA BANDETFÂ s/N lÁLVARES MAcHADo-sp I cEp 19160-000
CNPJ:43.206.42,U0001-10 | CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

CAPíTUtO VII

DO ACORDO DE COOPERAçÃO
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Art.25. Na hipótêse dê recebimento indevido da bolsa estágio, fica o estagiário obrigado âo

ressarcimento aos cofres públicos da importáncia recebida, em parcela única, sem prejuízo das demais

sançôes previstas na legislação pertinente, conforme o caso.

Art. 26. Respeitados os prazos de sua vigência, ficam mantidos os acordos de cooperação

existentes e válidos na data da publicação desta lei, bem como os respectivos termos de compromissos.

Art. 27. As despesas com o pagamento da bolsa auxílio, nos casos de estágio remunerado, e do
auxílio transporte correrão por conta de dotâçâo orçamentária própria.

Art.28. Revogam se as disposições em contrário, em especial a Lei ne 2.908, de 17 de Março de

2076.

Ârt.29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

SORAIA DE OTIVEIRA SILVA

Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da PM, na data supra.

TANIA NEGRI GARCIA

Oficial de Gabinete

6 Diário Oficial Assinado com Certilicrdo Pâdrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machrdo garante a âutenticidade deste documento, desde que

CP
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DECRETO Ne 3035/2022

EDIÇÁO N'616 Quarta-feira, 22 de Junho 2022

Reguldmento o Lei Municipol ne j074, de 15 de iunho de 2022,
que institui Sistemo de Estágio do PreÍeituro Municipol de

Alvares e dá outros providêncios.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito Municipal de Álvares Machado, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1e Este Decreto regulamenta o disposto nos art.14 e 15, da Lei Municipal ne 3074, de 15 de
junho de 2022, que dispõe sobre o Sistema de Estagiário da Prefeitura de Álvares Machâdo.

Art.2e O número máximo de estagiários admitidos em relação ao quadro de pessoal da
Prefeitura Municipel de Álvares Machado, deverá atender o disposto no art. 17 da Lei Federal ne
11.788/08, a iornada de atividade em estágio será da se8uinte forma:

Divisão de Administraçâo - 30horas semanâis;
Divisâo de Finanças - 30 horas semanais;
Divisão de Material - 30 horas semanais;
Divisão de Planejamento, Habitâção e Desenvolvimento - 30 horas semanais;
Divisão de Obras e Serviços Públicos - 30 horas semanais;
Divisão da Agriculturâ, Abastecimento e Meio Ambiente - 3O horas semanais;
Procuradoria Jurídica - 30 horas semanais;
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - 25 horas semanais;
Divisão da Saúde - 25 horas semanais, e
Divisão da Assistência e Desenvolvimento Social - 25 horas semanais

t.

.

r.

vt.
v[.
v t.

tx.
x.

Art. 3e A Írequência do estagiário será aferida pelo responsável do setor no qual esteja realizando
o estágio, mediante lista de frequência mensal, sem a qual não será repassada a bolsa estágio e não será
registrado o período do estágio.

Art. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

SORAIA DE OIIVEIRA SItVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secr€ta.ia da Prefeitura na data supra.

CP
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-

7 Diráío Oficial Assinado com Certilicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP Í!" 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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TANIA NEGRI GARCIA

Oficial de Gabinete
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LÍt N" §7412022

Dispõe sobre o Sistemd de Estágio do Prefeituto Municipol de

Alvares Mochodo e dá outros providêncios.

ROcEn FER AÍ{OES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares Machado,

Estado de São Paulo, no uso de suãs atribuições legais, FAZ sABÊR, que a Câmara MuniciPãl aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

cAPfÍUrO r

DAS OTSPTOS|çôES PREUMTÍraARES

Ârt. le Fica iníituído o Sistema de Estágio da Prefeitura Municipal de Avares Machado, sendo

regido pelas normas e rêgras constantes na presentê lei.

AÍL 2, Cebêrá à Divisão dê Administração, através do Setor de RecuÍsos Humanos, o

geÍenciamento do quadro de vaga e da iomada de atividade de estágios dâ Prefeitura Municipal fixades

nos têrmos do art. 15 desta lei.

CAPíTUTO II

DO SISIEMA DE EsÍÁGIO

Art. 3r O Siíema de Estágio obietiva proporcionar oportunidades de estágios remunerâdos aos

estâgiários regularmente matriculados e frêquentes em instituições de ensino supêrior e dê ensino médio

técnico, preparando os para o tíâbalho pÍodutivo.

AÍt.49 Os estagiários serão classificados nas seguintes categorias:

| - nível supêrior; e

ll - ensino médio técnico.

AÍt. 5l O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatóÍio, conforme determinação das

diretrizes cuÍriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do proieto pedagó8ico do curso.

§ 1! Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuia carga horária é

requisito para aprovação e obtenção de díploma.

§ 2e Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como âtividadê opcional.

Art 70 A admissão de êstegiários, na hipótese do estágio remunerado, dar-se-á através de

avaliaÉo curricular e entÍevista pessoal.

§ 1e A avaliação curriculer dêstina-se a análise das informações constãntes do curriculum vitae

do candidato e dos documentos que o instruíram de modo a aferir a compatibilidade do está8io com o

campo de âtuação do curso.

I Diário Oficial Assinado com Cerdíicedo Padrío ICPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.200-2'
de 2001. O Municipio de Ákares Machrdo garatrte a autenticidade deste documetrto, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so.eov.bÍ/diaÍioofi cial

tcP
Brasal

Art. 6e O estágio efetiver-se-á mediante a celebração:

| - de acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino;

ll - de termo de compromisso êntre a Pref€itura Munícipal, e instituiçâo de ensino e o estagiário.
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§ 2p A entrevistâ p€ssoal seÉ individual e têm por finalidede veÍificar as potencialidades bem

como os fatorês comportámentais de cáda candidato.

AÊ. 8r Os alunos interêsedoo no estátio de que trate esta lei deverão, comprovadamente:

| - têÍ idâde igual ou sup€rior a 16 (dezesseis) anos;

ll - estar frequentendo o curso de:

â) bacharelado;

b) gradueção em curso supÍioí de licenciatura plena;

c) ensino médio técnico.

AÍt.9r O estátio deverá ocorrer nos órgãos da Administração Direta do Município, nos demais

c4505.

Ârt 11. A contrôtaÉo dos estagiáÍios se dará mdiante conveniênciã âdministrâtiYa, de acordo

com e demanda dos órtãos da Administreção.

AÍt. 12. A duração do estágio será de, no mínimo, 1 (um) semestre e, no máximo, 2 (dois) anos

letivos.

A,t. 13. A realização do está8io delrerá ser interrompida, independentemênte do prazo a quê

alude o art. 10, quando:

| - o estagiáÍio desligar-se do estágio por iniciative própria;

ll - houver desinteÍesse do órgão no prosseguimento do está8io;

lll - o estagiário demonstrar desinteresse no cumprimento do estágio;

lv - o estâgiáÍio trâncer matrícula ou cesser frequência ao estabêlecimento de ensino onde

eíiver matriculado;

V - o estagiário for convocado para o seÍviço militar;

Vl - reprovação no ano letivo;

Vll - cometimento de 5 (cinco) faltas injustiÍicadas consecutivas ou 10 (dez) interpoladas, no

prazo de vigência do teímo de compromisso;

Vlll - descumprimento das normâs internas da Municipâlidade.

§ lo A interrupçâo dê qu€ tretam os incisos tll, Vll e Vlll deverá ser precedida de sindicância,

garantidos o direito ao contraditório e ampla defesa, que ocorrêrá no órgão de lotaÉo do estagiário.

§ 2e O rompimento do vínculo de estágio, motivado nos incisos citados no parátrafo anterioÍ,

inabilitará nova admissão para estágio no Município pelo prazo de 02 (dois) anos.

§ 3! A rêelização dê estátio incompatibilize o aluno pere nova admissão parâ novo estágio para

o mesmo curs().

2 Diririo oficial Assinado com ceíificedo Prdrlo lcPBrrsil, em conformidade com a MP n'2.200-2,

de 200 t . O Município dc fuv$es Mrchedo garatrte a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.su. gov.br/diaÍioofi cial
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Art. 10. O número máximo de estegiários admitidos nos teÍmos desta lei em relação âo quadro

de pêssoal da Prefeitura Municipal de Al res Machado seÉ de 2096 (vinte por cênto) em conformidade

com o disposto no art. 17 da lei nc 11.788/O8.

Parágrafo único. fica assêSurado às pessoas portadoras de dêficiência, 10% (dez por cento) das

vagas ofêrecidas pela Prefeituía Municipal de Alvares Machado.
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cAPhUlO r

DA IORÍ{ÂOA DE ANV|DADE

Art. 14. Ajornada de atividade em estágio seÍá dêfinida de comum acordo entrê a instituição de

ensino, â parte concedente e o aluno estegiáÍio ou seu representante legal, devendo constar do termo de

compromisso s€r compatível com ãs atividades escolares e serão de:

| - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

ll - 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais; ou

lll - 6 (seis) horas diárias e 30 (Úinta) horas semanais.

An. 15. SeÍá definido por Decreto as Divisões onde serão ofertadas vagas de estágio e a

respectiva jornada de atividede.

CAPÍTUIO IV

DO ESTÁGIO REMUNERADO

Art. 16. A Prefeitura poderá pagar ao estudantê admitido para cumprimento de estágio não

obrigatório bolsa euxilio o valor de:

l- RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), p€la carga horária de o4 (cinco) horas diáÍias,

perfazendo 20 (vinte) horas semanais;

ll- RS 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais), pela cârya horária de 05 (cincol hoÍas diárias,

perfazendo 25 (vinte e cinco) horas semânâis; e

lll - RS 850,00 (oitocentos e cinquênta reais), pela carga horária de 06 {seis} horas diárias,

perfazendo 30 (trinta) horas semanâis.

§ 19 os valores acime serão s€mpre atuâlizados oo mesmo percentual e na mesma data dos

reaiustes de caráter geral concedidos aos servidores públicos municipais.

§ 2e Poderá o estagiário inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de

Previdêncie Social.

cÁPfn Lo v
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Seção I

Da lnsthuiÉo de Ensino

AÍt. 18. São obriSações das instituiçôes de ensino, em relação aos está8ios de seus estagiários:

| - celebrar termo de compromisso com o estagiário ou com seu representante ou assistente

legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com â pârte concedente, indicândo as

condições de adeguação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação

escolaÍ do estudante e ao horário e câlendário escolar;

ll - avaliar as instâlações da parte concêdente do estágio e sua adequação à formaÉo cultural e

profi ssional do estagiário;

3 DiráLrio Ofiçial Assinado com Certifcado Padrão ICPBÍasil, em conformidade com a MP E" 2.200-2,

dç 2001. O Município de ÁIvares Machâdo garante a auteDticidade de§te doçumento, desde que

visualizado: www.alvaresmâchado.so.eov.br/diaÍioofi çial

Brasfl

AÍt. u. O estágio obrigatório não será rêmunerado.
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S€ção ll
oa Munklpalldade

Art. 19. À Municipalidade competirá:

l- celebÍar acordo de coop€raÉo com a instituição de ensino e o eía8iário, zelando por seu

cumprimento;

ll - ofertar instalaçôes que tenham condiçõês de pÍoporcionar ao estagiário atividades de

aprendizagem social, pÍofissional e cultural;

lll - indicer funcionário de seu quadro de pessoal, com ÍoÍmação ou expeÍiência pÍofissional na

árêâ de conhe€imênto desenvoMda no curso do êstatiário, parâ orientar e supeívisionar os estagiários;

lV - contrâtar em favor do estatiário seguro contra acidentes pessoais;

V - concessão, na hiÉÍese de €stá8io remunerado, de vale transporte ao êstagiário;

Vl - por ocâsião do deslitamento do estagiário, entrêgar termo de realização do êstátio com

indicação resumide das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliaÉo de desempenho;

vll - enviâr à instituição de ensinq com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, Íelatório de

atividades, com vista obrigatória ao estâ8iáío.

§ 1e No caso de estágio obÍigatório, a responsabilidâde pele contrataÉo do seguro de que trate

o inciso lV do caput dêste artiSo podeÍá, alternativamente, ser essumida pele instituiÉo de ensino.

§ 2e o vale transporte de que tretâ o inciso V, será garantido pare deslocamênto da residência

ou unidade de ensino aotrabâlho evice-vêrsa, por mêio do sistema detransporte coletivo público, urbano

ou intermunicipal, mediante o fornecimênto de pass€s.

Seção lll
Do Estaglárlo

Art. 20. são deveres do estagiário:

I - cumprir as normas internas da Municipalidade, preservando o sigilo e a confidencialidade das

inÍormaçóês a que tiver âcêsso.

ll - apresentaÍ, quando solicitado pela concedente, os documentos dê regularidade da sua

situação êscolar, como: matrÍcula, trancâmento ou cencelamento, abandono, conclusão de curso ou

transferência de lnstituição;

lll - comunicar a instituiÉo de ensino quando não for possível cumprir as atividades previ§tas no

Plano de Âtividades, na atual Unidade concedentê;
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de 20O1. O Municipio de ÁIverec Mechrdo galânte I autenücidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so. eov.br/diaÍiooficial
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lll - indicar professor orientador, da área a sêr desenvolvida no está8io, como responsável pelo

acompanhamento e avaliação das atividades do estagiárioi

lV - exigir do estatiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 5 (seis) meses, de

relatório das atividades;

V - zelar pelo cumprimênto do têrmo de compromisso, reorientândo o estegiário para outro local

em caso de descumprimento de suâs normas;

vl - elaboÍar normas complementares e instrumêntos de avalieção dos está8ios de seus

estagiários;

vll - comunicâr à parte concedentê do está8io, no início do pêríodo letivo, as datas de realizeÉo

de avaliaçôes escolaÍes ou acadêmicâs.
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lv - preencher e assinar os relatórios de atividades desenvolvidos no estágio a câde 06 (seis)

meses, ou quendo solicitado;

V - restituir o crachá de idêntmcâÉo e cartão de \râle transporte, quando do enceÍramento do

vínculo mm a Municipalidede.

cÂPfÍuro vr
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AÍt. 22. É asseSurado ao êstatiário, sempre que o estáBio tenha duraÉo igual ou superior a 1

(um) ano, peÍíodo dê recêsso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferenclalmente durânte suas férias

êScolares.

§ 19 O recesgo de que tratã este ertigo deverá sêr remunerado quendo o estagiário receber bolsa

ou outra forma de contrôprestação.

§ 2e Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos

casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

§ 3e o recesso de que trata o caput podeé, a critério da administração pÚblica municipal, ser

fracionado em dois perÍodos de 15(quinze) dias.

CÂPíTUTO VN

DO ACORDO OE COOPERAçIO

AÍt. 23. As instituições de ensino Particulares para firmarem acordos de cooperação com a

munacipalidadg visando à concessão de está8io aos seus alunos, deverão comprovar documentalmênte:

| - habilitação jurídica;

ll - quâlificação técnica;

lll - qualificação êconômico tinânceira;

lV - retularidade fiscal e trabalhistâ;

CAPíTUIO VIII

DAS DTSPOSTçõES GERATS

AÍt 2rt tu Íãltas por motivos escolares, comprovadas documentelmente pcla instituição de

ensino, poderão ser admitidas a cÍÍtério do supervisor responsável, descontando-se, em qualquer caso, o

aurílio transporte.

Parátrafo único. A regra prevista no caput aplica-se aos afastamentos máíicos, comprovados

documêntalmente pelo êstagiário, sêndo os dias considerados como faltas justificadas, com desconto

proporcional na bolsa auxílio.

AÍt. 25. Na hipótese de receblmento indevido da bolsâ estágio, fica o estagário obriSado ao

ressarcimênto aos cofres públicos da importância Íêc€bida, em parcele Única, sem preiuízo das demais

sanções prêvistas na legislação pertinente, conforme o caso.

AÍt. 25, Respeitados os prazos de sua vigência, ficam mantidos os acordos de coopeíaçâo

existentes e válidos na data da publícação desta lei, bem como os respectivos termos de compromissos.

5 Diririo Oficial Assinado com Certificrdo Prdrio lCPBndl, em conformidade com a MP n' 2.20O-2'

de 2OOl. O Município de Álverc"s Mrchrdo garatrte a auteoticidade deste docrmento' desde qu€

visualizado: www.alvare§macbado-sD.eov.br/diarioofi cial

Erasil*?

I

I



(í8) 3273€3{X' I PRAÇA DA BÂNDETRA s/N lÁIVARES MAC}{ADo.SP I cEP 19160-(m
CNPJ: ,13.206.,12.ú0001-10 | CRIADO PELA LEI N' 2.990/2018

ANOV EDIÇÃON'614 §egündr-fclr& 20 de Junho 2022

AÍL 27. As despesâs com o pagamento da bolsâ auxíio, nos cásos de estágio remunerado, e do

auxllio tÉnspoÍte correrão por conte de doteÉo orçamentária própria.

2016.

Art. 29. Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicaÉo

PÍefeitura Municipal dê Álvares Machado, 15 de Junho de 2022.

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefêito Municipal

SORÂIA DE OLIVEIRA SITVA

Oiretora de Adminiíração

Registrado e publicado na secretaria da PM, na data supra.
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TANIA NEGRI GARCIA

Oficialde Gabinete

6 DiráLrio Oficial Assinado mm Cerdficrdo Prdrão ICPBrrsiI, eÍn confoÍmidade com a MP n" 2.20O-2,

de 2001. O Muaicípio de Átvgres Mechrdo gararte a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp.cov.br/diarioofi cial
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AÍt. 2t. Revogam se as disposições em contÍáÍio, em especial a Lei ne 2.908, de 17 de Março de


